
16/08/2022 14:58 SEI/MJ - 18912082 - Resolução

file:///C:/Users/aline.roriz/Downloads/Resolução 21 (SEI nº 18912082).html 1/2

18912082 08026.000262/2022-10

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 
Secretaria-Execu�va

 

RESOLUÇÃO CGE Nº 21, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

 

 

O COMITÊ DE GOVERNANÇA ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º do art. 2º da Portaria nº 54, de 22 de março de
2022, do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública,

RESOLVE:

Art.  1º Fica cons�tuída a Câmara Nacional Contra a Corrupção, no âmbito da Secretaria
Nacional de Jus�ça do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, que tem por objeto:

I - ações do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública apresentadas ao Plano An�corrupção
- Diagnós�co e Ações do Governo Federal;

II - a Ação Estratégica nº 05 do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social  2021-
2030 - PNSPDS; 

III - a Rede Nacional de Polícias Judiciárias no Combate à Corrupção – RENACCOR;

IV - a Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro – ENCCLA; e

V - outras inicia�vas vinculadas à atribuição do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
no combate à corrupção.

Art. 2º A Câmara Nacional Contra a Corrupção será composta por membros �tulares e
suplentes das seguintes unidades:

I - Secretaria Nacional de Jus�ça;

II - Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública;

III - Secretaria Nacional de Segurança Pública;

IV - Secretaria de Operações Integradas;

V - Secretaria Nacional de Polí�cas sobre Drogas e Gestão de A�vos;

VI - Polícia Federal;

VII - Polícia Rodoviária Federal;

VIII - Assessoria Especial de Assuntos Legisla�vos;

IX - Assessoria Especial Internacional;

X - Ouvidoria-Geral; e

XI - Conselho Administra�vo de Defesa Econômica.

Boletim de Serviço em 08/08/2022 
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Art. 3º A secretaria-execu�va da Câmara Nacional Contra a Corrupção será exercida pela
Secretaria Nacional de Jus�ça.

Parágrafo único.  Os membros �tulares e suplentes serão indicados pelas unidades que
compõem a Câmara Nacional, e designados, tal como seu Presidente, em ato da secretaria-execu�va do
colegiado.

Art. 4º A Câmara Nacional Contra a Corrupção terá prazo de duração de 1 (um) ano a par�r
da publicação desta Resolução, podendo ser renovada por ato do Comitê de Governança Estratégica.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANTONIO RAMIREZ LORENZO 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO RAMIREZ LORENZO, Secretário(a)-Execu�vo(a)
do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, em 08/08/2022, às 15:10, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 18912082 e o código CRC 26FE0867  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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